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INFORMAÇÃO DA ACTIVIDADE MUNICIPAL NO 
PERÍODO DE 14.02.2025 A 11.04.2025 

No período compreendido entre o dia 14 de fevereiro de 2025 e o dia 11 de abril de 2025 
destacam-se as seguintes deliberações da Câmara Municipal: 

• Autorização da liberação de 30% do valor da caução retida, em conformidade com 
o estipulado no Código dos Contratos Públicos em vigor, respeitante à empreitada 
de "Ampliação de Edifício na EB 2/3 de Freixo e substituição de pavimentos nas 
cozinhas da EB 2/3 da Correlhã e António Fetjó"; 

• Aprovação da revisão de preços provisória no valor de 29.636,22 € (vinte e nove 
mil, seiscentos e trinta e seis euros e vinte e dois cêntimos), relativa à empreitada 
de "Requalificação da Avenida do Campo do Santíssimo"; 

• Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 31 de outubro de 2024, ponto 
4.20 da ordem do dia - FREGUESIA DE CALHEIROS - Comparticipação 
financeira destinada à obra de "Pavimentação de sobrelarguras na Rua de Calheiros, 
Rua do Portal, Travessa da Carvoeira e Rua de Parada", passando a constar, atribuir 
uma comparticipação financeira até ao montante máximo de 5.559,04€ (cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e nove euros e quatro cêntimos), à Freguesia de Calheiros, 
destinada à obra de "Pavimentação de sobrelarguras na Rua de Calheiros", a 
transferir à medida da execução dos trabalhos e atribuir uma comparticipação 
financeira de 70%, até ao montante máximo de 12.987,41€ (doze mil, novecentos 
e oitenta e sete euros e quarenta e um cêntimos), à Freguesia de Calheiros, destinada 
à obra de "Pavimentação de sobrelarguras na Rua do Portal, Travessa da Carvoeira 
e Rua de Parada", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Delegação no Presidente da Câmara Municipal, com a possibilidade de 
subdelegação em qualquer dos Vereadores, de acordo com o disposto no nº 1, do 
artigo 34°, do Anexo I, à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, a 
competência para decidir sobre o exercício ou não do direito de preferência na 
aquisição de determinado prédio, se o valor da aquisição definido for até 1.000 
vezes a Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG), conforme previsto na 
alínea g), do nº 1, do artigo 33.º, do A.nexo I, à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual e delegação no Presidente da Câmara Municipal, com a 
possibilidade de subdelegação em qualquer dos Vereadores, a competência para 
aut01izar a cedência da utilização do Auditório Municipal e do Auditório Rio Lima; 

• Aceitação da doação de uma cama articulada de acordo com o disposto na alínea j), 
do nº 1, do artigo 33° da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

• Aprovação para o novo bungalow TO da Quinta de Pentieiros, a designação de 
"Bungalow do Carvalho - TO", devendo aplicar-se o mesmo tarifário dos restantes 
bungalows TO em vigor; 
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• Aprovação para o novo bungalow Tl da Quinta de Pentieiros, a designação de 
"Bungalow do Garrano - Tl", devendo aplicar-se o mesmo tarifário dos restantes 
bungalows Tl em vigor; 

• Aprovação do Protocolo a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e a 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima; 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e o Clube Náutico de Ponte de Lima 2024/2025; 

• Autorização à Associação Desportiva "Os Limianos" para utilizar a título gratuito, 
o Complexo do Triunfo, nos meses de junho, julho e agosto de 2025, para a 
realização do evento "Ponte de Lima - Splash Park"; 

• Autorização da cedência da Expolima nos dias 20, 21 e 22 de junho de 2024, com 
isenção de tarifas, ao Moto Club Ases Ponte de Lima, para a realização das 
comemorações do 2° Aniversário e concentração motard, considerando que se trata 
de um evento com interesse cultural para Ponte de Lima; 

• Aprovação das Normas de Participação do 1 ª Concurso Escolar de Curtas de 
Animação; 

• Autorização à P.L. Arte Associação Artesão a ocupar e realizar a XXVII Feira de 
Artesanato de Ponte de Lima na Avenida dos Plátanos, nos dias 17, 18, 19 e 20 de 
julho de 2025, com isenção de taxas; 

• Autorização da instalação do Circo Leandro's no areal, no período compreendido 
entre os dias 24 e 27 de maio de 2025, com a redução em 90% das taxas, no valor 
total de 5.940,15€ (cinco mil, novecentos e quarenta euros e quinze cêntimos), e 
obrigatoriedade de oferta de bilhetes a todas as crianças até aos 12 anos, desde que 
acompanhadas por um adulto; 

• Aprovação do programa de procedimento da hasta pública para alienação do direito 
de propriedade dos lotes de terreno municipal no Pólo Industrial do Granito das 
Pedras Finas; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima ao Centro Paroquial e Social de 
Fomelos, no dia 25 de julho de 2025, para a realização da Festa de Final de Ano 
Letivo; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 311, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 3576, da Freguesia de Arcozelo, sito na Rua Fonte da Pia, nº 958, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 417, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 1035, da Freguesia de Gandra, sito na Rua da Devesa, nº 1 O, da referida 
freguesia, nos moldes apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1212, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 
o número 483, da Freguesia da Feitosa, sito na Rua de Tânger, nº 49, Fração A, da 

referida freguesia, nos moldes apresentados; A-----
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• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 121 O, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 
o número 414, da Freguesia da Feitosa, sito na Rua de Poço de Cabaços, nº 90, 
Fração D, da referida freguesia, nos moldes apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1427, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 
o número 641, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Avenida da Guiné, nº 
91, Fração A, da referida freguesia, nos moldes apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1405, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 
o número 637, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Avenida dos 
Bombeiros Voluntários, nº 78, Fração E, da referida freguesia, nos moldes 
apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 388, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 2250, da Freguesia de Fontão, sito na Rua de S. Tiago de Fontão, nº 2078, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 624, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 852, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua do Arrabalde de S. 
João de Fora, nºs 8 - 1 O, da referida freguesia, nos moldes apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1427, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 
o número 641, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Avenida da Guiné, nº 
91, Fração B, da referida freguesia, nos moldes apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 493, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 400, da Freguesia da Feitosa, sito na Rua da Devesa, nº 348, Fração AE, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1052, descrito na Conservatória do Registo Predial sob 
o número 1211, da Freguesia de Fontão, sito na Travessa da Veiga de Baixo, nº 19, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados; 

• Aprovação da atualização do PREÇO/TARIFÁRIO, dos valores estipulados nas 
Normas Gerais e de Participação dos eventos "Em Época Baixa, Ponte de Lima em 
Alta", referentes ao evento "Expo Caninas"; 

• Aprovação da proposta de denúncia do protocolo celebrado entre o Município de 
Ponte de Lima, a Associação Concelhia das Feiras Novas e Carlos Guilherme 
Teixeira dos Anjos para a Constituição do Museu do Bri~ Portuguê;_. 
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cumprindo-se o prazo de noventa dias de aviso prévio a que a Câmara Municipal 
está obrigada, nos termos do referido protocolo; 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e a Coordenada Decimal - Associação de Nadadores Salvadores; 

• Aprovação do Protocolo de Estágio em Contexto de Trabalho a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e o Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, 
respeitante ao Curso Técnico Superior Profissional Redes e Segurança Informática; 

• aprovar o Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Ponte de Lima 
e a Fundação D. Anna de Sommer Champalimaud e Dr. Carlos Montez 
Champalimaud; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e a ACRA - Associação Cultural e Recreativa de 
Arcozelo, respeitante ao apoio às inscrições 2024/2025; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e a Associação Minho e Lima Trail, respeitante ao 
apoio ao reconhecimento desportivo 2023/2024; 

• Atribuição de um subsídio de 50%, até ao montante máximo de 819,20€ (oitocentos 
e dezanove euros e vinte cêntimos), ao Grupo de Cultura Musical de Ponte de Lima, 
destinado à aquisição de um xilofone e atribuição de um subsídio de 50%, até ao 
montante máximo de 1.790,00€ (mil setecentos e noventa euros), ao Grupo de 
Cultura Musical de Ponte de Lima, destinado à aquisição de um saxofone barítono; 

• Promoção da notificação dos proprietários dos restantes lotes por edital, de acordo 
com o disposto no nº 3, do artigo 6° do RME, relativo ao ALTLOTE 3/24, para se 
pronunciarem relativamente ao pedido de alteração ao Alvará de Loteamento nº 
71/96, Processo de Loteamento nº 25/95, Lote nº 10 Gunção dos lotes nº 5 e nº 6), 
sito na Rua Papa João Paulo II e Via D. Pedro I, na Freguesia de Arca e Ponte de 
Lima, requerido por Luciano Francisco Cunha Dias e aprovação do pedido de 
alteração ao alvará de loteamento referido, condicionado à inexistência de 
reclamações; 

• Autorização da libertação da garantia bancária no montante de 850,00€ (oitocentos 
e cinquenta euros), respeitante à empreitada de "Valorização Paisagística das 
Margens do Rio Lima - Feira e Mercado do Gado (Feira do Cavalo de Ponte de 
Lima - Tribuna do Júri)", nos termos do disposto no Código dos Contratos 
Públicos; 

• Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 1 O de dezembro de 2024, ponto 
2.4, da ordem do dia, Empreitada de "Requalificação da Envolvente à ULSAM" -
Aprovação de projeto, passando a constar, que a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar o projeto de execução da empreitada de "Requalificação da 
Envolvente à ULSAM"; 

• Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 1 O de dezembro de 2024, ponto 
2.5, da ordem do dia, Empreitada de "Requalificação da Rua de Vandoeuvre" -
Aprovação de projeto, passando a constar, que a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar o projeto de execução da empreitada de "Requalificação da 
Rua Cidade de Vandoeuvre"; 

• Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 1 O de dezembro de 2024, ponto 
2.3, da ordem do dia - Empreitada De "Requalificação da Rua João odrigues de 
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Morais e Rua Domingos Tarroso" -Aprovação de projeto, passando a constar, que 
a Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o projeto de execução da 
empreitada de "Requalificação da Rua João Rodrigues Morais e Rua Domingos 
Tarroso"; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Arcozelo de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 14.424,48€ ( catorze mil quatrocentos e vinte e quatro euros e 
quarenta e oito cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua de Saraivas", 
a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços 
técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Calvelo de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 103 .228, 10€ ( cento e três mil duzentos e vinte e oito euros e 
dez cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua de Couto de Calvelo 
(CM1267)", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Facha de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 8.525,58€ (oito mil quinhentos e vinte e cinco euros e 
cinquenta e oito cêntimos), destinada à obra de "Pavimentação de parte das Vias: 
Rua dos Macieis", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município, e atribuição de uma 
comparticipação financeira no montante máximo de 82.319, 71 € ( oitenta e dois mil 
trezentos e dezanove euros e setenta e um cêntimos), à Freguesia da Facha, 
destinada à obra de "Pavimentação de parte das vias: Rua da Alegria e Beco do 
Muro", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Feitosa de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 146.251,25€ ( cento e quarenta e seis mil duzentos e cinquenta 
e um euros e vinte e cinco cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua e 
Travessa do Ribeiro, Via Foral D. Teresa com a Rua da Poça, parte da Rua do 
Cotinho e parte da Rua do Rio Trovela e da Rua da Veiga", a transferir à medida da 
execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Fontão de urna comparticipação financeira no 
montante máximo de 71.4 3 9, 7 6€ ( setenta e um mil quatrocentos e trinta e nove 
euros e setenta e seis cêntimos), destinada à obra de" Beneficiação da Rua da Veiga 
de Baixo, Rua do Vigário, Travessa do Arquinho, Rua da Veiga e Travessa do 
Cardal", a transferir à medida da execução dos trabalhos e atribuição de uma 
comparticipação financeira de 70%, até ao montante máximo de 38.192,22€ (trinta 
e oito mil cento e noventa e dois euros e vinte e dois cêntimos), destinada à obra de 
"Beneficiação da Rua da Arca, Rua de S. Cristóvão, Rua do Fial, Rua do Vieirinho, 
Rua da Vitória, Rua Fonte da Vila, Rua da Paçaria, Rua do Cardal, Rua da Preguiça, 
Travessa do Toural e Travessa do Rio Velho", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Poiares de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 128.640,43€ (cento e vinte e oito mil seiscentos e quarenta 
euros e quarenta e três cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua Frei 
Pedro", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 O. Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www.cm-pontedelima.pt 



MUNICÍPIO ~ PONTE B~ 
TERRA R ICA OA HUMANIDADE 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Refoios do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 21.173,50€ (vinte e um mil cento e setenta e três 
euros e cinquenta cêntimos), destinada à obra de "Pavimentação da Rua da Enchia 
(Instalação de tubagens de abastecimento de água)", a transferir à medida da 
execução dos trabalhos e atribuição de uma comparticipação financeira de 70%, no 
montante máximo de 22.037,40€ (vinte e dois mil trinta e sete euros e quarenta 
cêntimos), destinada à obra de "Pavimentação da Rua da Enchia", a transferir à 
medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do 
Município; 

• Autorização à Freguesia de Sá da antecipação do pagamento das 1 a, 2ª e 3ª tranches 
do ano 2025, no valor total de 11 . 469 ,96€ ( onze mil, quatrocentos e sessenta e nove 
euros e noventa e seis cêntimos); 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Santa Comba de uma comparticipação financeira 
no montante máximo de 119 .104, 78€ ( cento e dezanove mil cento e quatro euros e 
setenta e oito cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua de Jorges, Rua 
da Igreja Velha, Rua de S. Cristóvão, Rua de Gerrufes e Rua da Ciranda", a 
transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços 
técnicos do Município, e atribuição de uma comparticipação financeira no montante 
máximo de 23.740,29€ (vinte e três mil setecentos e quarenta euros e vinte e nove 
cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Travessa do Moinho de Vento", a 
transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços 
técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Seara de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 63.551 ,60€ (sessenta e três mil quinhentos e cinquenta e um 
euros e sessenta cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua da Abelheira 
e Alargamentos na Rua do Covo, Rua de Nabais e Rua de Campo Novo", a transferir 
à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos 
do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitirino das Donas de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 52.226,20€ ( cinquenta e dois mil, duzentos e 
vinte e seis euros e vinte cêntimos), destinada à obra de "Alargamento da Rua do 
Rego Velho", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino das Donas de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 2.925,60€ (dois mil novecentos e vinte e cinco 
euros e sessenta cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua de Varziela e 
Rua da Gadanha", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino das Donas de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 7.848,59€ (sete mil oitocentos e quarenta e oito 
euros e cinquenta e nove cêntimos), destinada à obra de "Requalificação do Largo 
da Ponte de Abel - Reforço da deliberação da Câmara Municipal de 31 de maio de 
2021 ", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino das Donas de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 15.500,00€ (quinze mil e quinhentos euros), 
destinada à aquisição do prédio rústico inscrito na matriz sob~~ 
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da Freguesia de Vitorino das Donas, e omisso na Conservatória do Registo Predial, 
que terá como principal finalidade a expansão do Centro de Apoio às atividades 
náuticas; 

• Processo Disciplinar Nº 03/2024 - Aplicação de Sanção Disciplinar - A Câmara 
Municipal apropriou o Relatório Final elaborado pela instrutora, a 19 de fevereiro 
de 2025, e deliberou por maioria com seis votos a favor e um voto contra, por 
escrutínio secreto, nos termos do disposto no nº 3, do artigo 55°, do Anexo I, da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro, e no nº 2, do artigo 31 ° do Código do Procedimento 
Administrativo, aplicar à trabalhadora a sanção disciplinar de repreensão escrita, 
prevista na alínea a), do n.º 1, do artigo 180.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, 
na sua redação atual, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - LTFP, que 
consiste num mero reparo pela irregularidade praticada, por violação do dever geral 
de zelo e do dever de proceder ao registo da assiduidade de todas as entradas e 
saídas em qualquer dos períodos diários de prestação de trabalho, seja qual for o 
momento em que ocorram. Mais deliberou por maioria com seis votos a favor e um 
voto contra, por escrutínio secreto, nos termos do disposto no nº 3, do artigo 55º, 
do Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, e no nº 2, do artigo 31 ° do Código 
do Procedimento Administrativo, suspender a aplicação da sanção disciplinar de 
repreensão escrita por resultar dos autos que a simples censura do comportamento 
e a ameaça da sanção disciplinar realizam de forma adequada e suficiente as 
finalidades da punição - n.º 1, do artigo 192º da Lei n.0 35/2014, de 20 de Junho, na 
sua redação atual, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - LTFP, afigurando­
se justo, adequado e proporcional que o período de suspensão seja de 9 (nove) 
meses, a contar da data da notificação à trabalhadora da decisão - n.º 2 e n.0 3, do 
artigo 192° da Lei n.0 35/2014, de 20 de Junho, na sua redação atual, Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas - LTFP, suspensão que caducará se a trabalhadora 
vier a ser, no seu decurso, condenada novamente em processo disciplinar - artigo 
192 n.º 4 da LTFP; 

• Aquisição de 30 exemplares da obra "Ódios de Fronteira", da autoria de Ezequiel 
Agostinho Maciel Rodrigues, ao preço unitário de 15,00€ (quinze euros), com IVA 
Incluído; 

• Aprovação e submissão da proposta de alteração ao Regulamento de Cedência de 
Refeitórios Escolares a consulta pública, nos termos do disposto no artigo 1 O 1 ° do 
Código do Procedimento Administrativo; 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e a Federação Portuguesa de Canoagem, no âmbito da realização do 
Campeonato da Europa de Maratona Ponte de Lima 2025; 

• Aprovação do Protocolo de Formação em Contexto de Trabalho a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e o Agrupamento de Escolas de Monserrate, 
respeitante ao Curso Técnico de Gestão de Equipamentos Informáticos (Nível 4); 

• Aprovação do Protocolo para a Formação em Contexto de Trabalho a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e o IPVC Instituto Politécnico de Viana do Castelo, 
respeitante ao Curso de Marketing Digital e E-Commerce; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IVA incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para o mês de abril de 2025; 
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• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IVA incluído, para 
o espetáculo "Stand Up Magic" de Mário Daniel, a realizar entre os dias 22 e 25 de 
maio de 2025, na VI Feira da Educação, Ciência e Tecnologia; 

• Autorização da visita à Quinta Pedagógica de Pentieiros pelo Agrupamento de 
Escolas de Arcozelo, com acesso à piscina, a título gratuito, no mês de junho ou 
julho de 2025; 

• Autorização da utilização da Alameda de S. João e da Eira da Expolima pela 
Comissão de Festas em Homa de S. João Baptista, com isenção de taxas, no período 
compreendido entre 20 a 24 de junho de 2025, para a realização das festas em homa 
de S. João Baptista; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a 
21 de fevereiro de 2025, de autorização do alojamento do Rancho Folclórico da 
Casa do Concelho de Ponte de Lima, no dia 08 de março de 2025, a título gratuito, 
no Albergue das Lagoas; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
21 de fevereiro de 2025, de autorização do licenciamento da prova desportiva 
"Passeio TT 4x4 - XII Rota do Granito", ao Clube Aventura dos Amigos do Lethes; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
17 de fevereiro de 2025, de autorização de licenciamento de prova desportiva e 
corte de ruas no âmbito da "VIII Ed. Minho e Lima Trail", a decorrer no dia 23 de 
fevereiro de 2025; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) 
arborização - P _ARB_064 828, requerido por José Silva Martins da Costa, 
considerando o estabelecido no PDM e no PMDFCI, devendo cumprir com a 
legislação em vigor e com as recomendações estabelecidas na informação técnica; 

• Aprovação do Acordo de Cooperação a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e o Centro de Emprego e Formação Profissional de Viana do Castelo, 
respeitante ao Curso Técnico Especialista em Gestão da Qualidade, Ambiente e 
Segurança; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a 
28 de fevereiro de 2025, de autorização da utilização do Pavilhão Municipal, no 
período compreendido entre 01 e 05 de março de 2025, a título gratuito, à 
Associação de Basquetebol de Viana do Castelo; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a 
21 de fevereiro de 2025, de autorização da utilização das instalações da Casa dos 
Sabores - Clara Penha, no dia 10 de março de 2025, pelo Agrupamento de Escolas 
de Ponte de Lima; 

• Aprovação da Proposta de Regulamento/Condições de Participação respeitante à 
edição da "Mostra de Arte Contemporânea Art'In Lima - História, Identidade e 
Tradição"; 

• Aprovação e submissão da proposta de Regulamento das Creches Municipais do 
Município de Ponte de Lima a consulta pública, nos termos do disposto no artigo 
1 O 1 ° do Código do Procedimento Administrativo; 

• Aprovação da Proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal relativa às 
Regras Internas para a atribuição de apoio às Paróquias do Município de Ponte de 
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Lima para obras de conservação e/ou reabilitação dos edifícios das suas igrejas e 
elaboração das minutas de protocolo; 

• Rejeição da proposta "Apoios Financeiros às Juntas de Freguesia"; 
• Rejeição da proposta "Democratização do pedido de Reconhecimento de Interesse 

Público Municipal"; 
• Aprovação da candidatura apresentada pelo Promotor Rafael Luís Clemente 

Ribeiro de Oliveira Ferreira; 
• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 

o Município de Ponte de Lima e a Associação FG TEAM, respeitante ao apoio às 
inscrições 2022/2023; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e a Associação FG TEAM, respeitante ao apoio às 
inscrições 2023/2024; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e o GRECUDEGA Grupo Recreativo, Cultural e 
Desportivo da Gandra, respeitante ao apoio às inscrições 2024/2025 ; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e o Clube Náutico de Ponte de Lima, respeitante ao 
apoio à aquisição de duas embarcações; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e a Associação Desportiva e Cultural da Correlhã, 
respeitante ao apoio às inscrições 2024/2025; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e o Grupo Desportivo de Freixo, respeitante ao apoio 
às inscrições 2024/2025; 

• Atribuição de um subsídio de 50%, até ao montante máximo de 1.150,00€ (mil 
cento e cinquenta euros), à Associação Banda de Música de Estarãos, destinado à 
aquisição de instrumentos musicais - Tarola, Xilofone e Pratos de Choque; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 1.015,98€ (mil e quinze euros e noventa 
e oito cêntimos), ao Rancho das Lavradeiras de S. Martinho da Gandra, destinado 
a apoiar a gravação de CD comemorativo dos 70 Anos, e mediante a oferta de 30 
exemplares do CD; 

• Deferimento do pedido de isenção de taxas, no montante de 300,25€ (trezentos 
euros e vinte e cinco cêntimos), requerido pela Santa Casa da Misericórdia de Ponte 
de Lima, para a obra sita na Rua General Norton de Matos, nº 471, Freguesia de 
Arca e Ponte de Lima, Aut. 212/24; 

• Aprovação do projeto de execução da empreitada de "Eficiência Energética -
Piscina Municipal de Ponte de Lima"; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Correlhã de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 30.231,20€ (trinta mil duzentos e trinta e um euros e vinte 
cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rede de Águas Pluviais na Rua de 
Tesido", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de São Pedro D' Arcos de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 88.352,06€ (oitenta e oito mil trezentos e 
cinquenta e dois euros e seis cêntimos), destinada à obra de "Requ ificação do 
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Espaço Rural-Parque de Merendas da Fréguda", a transferir à medida da execução 
dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de S. Pedro D' Arcos de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 24.450,49€ (vinte e quatro mil quatrocentos e 
cinquenta euros e quarenta e nove cêntimos), destinada à obra de "Alargamento da 
CM 1234 - Rua da Costa", a transferir à medida da execucão dos trabalhos e 
mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Seara de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 69.553,52€ (sessenta e nove mil quinhentos e cinquenta e três 
euros e cinquenta e dois cêntimos), destinada à obra de "Criação de Parque de 
Estacionamento, junto ao Polidesportivo Edgar Flores", a transferir à medida da 
execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Arcozelo de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 18.772,60€ (dezoito mil setecentos e setenta e dois euros e 
sessenta cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua do Ribeiro de 
Cabanas", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Pontão de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 1. 717,20€ (mil setecentos e dezassete euros e vinte cêntimos), 
destinada à "Limpeza de Linhas de Água", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Bárrio e Cepões de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 24.507,20€ (vinte e quatro mil quinhentos e sete 
euros e vinte cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua da Aldeia, Rua 
da Mó e Rua de Noval", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município e atribuição de uma 
comparticipação financeira no montante máximo de 4.028,00€ (quatro mil e vinte 
e oito euros), destinada à obra de "Beneficiação da Rua da Rainha" , a transferir à 
medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do 
Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Refoios do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 46 .15 5 ,7 4€ ( quarenta e seis mil cento e 
cinquenta e cinco euros e setenta e quatro cêntimos, destinada à obra de 
"Beneficiação da Rua do Eirado", a transferir à medida da execução dos trabalhos 
e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Ribeira de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 91.186,50€ (noventa e um mil cento e oitenta e seis euros e 
cinquenta cêntimos), destinada à obra de "Alargamento da Rua da Paradela 
(EM534)", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município, e atribuição de uma comparticipação financeira 
no montante máximo de 46.471,46€ (quarenta e seis mil quatrocentos e setenta e 
um euros e quarenta e seis cêntimos), destinada à obra de "Alargamento da Rua do 
Bárrio", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Aprovação e submissão da proposta do novo Regulamento de Atribuição de Bolsas 
de Estudo aos Alunos do Ensino Superior, a consulta pública, nos ermos do 
disposto no artigo 1 O 1 ° do Código do Procedimento Administrativo; 
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• Aprovação da proposta de Regulamento do Conselho Municipal de Turismo de 
Ponte de Lima - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação do início do procedimento de elaboração da proposta de atualização do 
Regulamento do Serviço Público de Transporte de Passageiros em Veículos 
Ligeiros - Transporte em Táxi, podendo constituir-se como interessados no 
procedimento, no prazo de dez dias úteis, todos aqueles que, nos termos do nº 1 do 
artigo 68º do C.P.A. sejam titulares de direitos, interesses legalmente protegidos, 
deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele forem ou 
possam ser tomadas, bem como as associações, para defender interesses coletivos 
ou proceder á defesa coletiva de interesses individuais dos seus associados que 
caibam no âmbito dos respetivos fins; os interessados podem constituir-se como tal 
e apresentar os seus contributos para a elaboração da proposta de atualização do 
Regulamento do Serviço Público de Transporte de Passageiros em Veículos 
Ligeiros - Transporte em Táxi, através de comunicação escrita que contenha nome 
completo, morada ou sede, profissão, número de identificação fiscal e o respetivo 
endereço de correio eletrónico, dando consentimento para que este seja utilizado 
para os efeitos previstos na alínea c ), do nº 1, do artigo 112° do C.P.A.; a constituição 
como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao 
Presidente da Câmara Municipal, para Paços do Concelho, Praça da república, 
4990-062 Ponte de Lima, ou através de correio eletrónico para geral@cm­
pontedelima.pt; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
09 de março de 2025, de aprovação e assinatura da renovação do Protocolo de 
Cooperação celebrado entre o Município de Ponte de Lima e a ULSAM - Unidade 
Local de Saúde do Alto Minho, no âmbito do reforço de viaturas alocadas à 
prestação dos cuidados de saúde domiciliários; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de renovação do estatuto de utilidade 
pública da Associação Empresarial de Ponte de Lima, nos termos e para os efeitos 
do disposto na subalínea ix), da alínea g, do n.0 2, do artigo 2° da Portaria n.º 138-
A/2021, de 30 de junho; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a 
08 de março de 2025, de retificação da deliberação da Câmara Municipal de 14 de 
fevereiro de 2025, passando a constar que a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade autorizar a cedência de uma sala de formação na Casa dos Sabores -
Clara Penha, nos dias 18 e 25 de março, 01 e 08 de abril, no período compreendido 
entre as 14:00 e as 18:00 horas; 

• Aprovação do Protocolo de Estágio do Curso de Ciência da Informação 2024/2025, 
a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e a Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto; 

• Emissão de parecer favorável à realização do evento desportivo "NORTE 
CLASSIC 2025", a realizar nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2025, com início no 
Concelho de Braga e término no Concelho de Viana do Castelo, com passagem pelo 
Concelho de Ponte de Lima, no dia 12 de abril de 2025, nomeadamente nas 
Freguesias de Ardegão, Freixo e Mato, Friastelas, Cabaços, Navió e Vitorino dos 
Piães, Facha, Seara e Vitorino das Donas; 
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• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e o Clube Náutico de Ponte de Lima, respeitante ao 
apoio à atividade desportiva regular 2023/2024; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e o Clube Náutico de Ponte de Lima, respeitante ao 
apoio ao reconhecimento do mérito desportivo 2023/2024; 

• Aprovação do projeto de execução da empreitada "Reabilitação da Margem Direita 
do Rio Lima e das Margens do Rio Labruja"; 

• Aprovação do projeto de execução da empreitada de "Reabilitação das Margens do 
Rio Estorãos"; 

• Aprovação do projeto de execução da empreitada de "Valorização da Igreja do 
Mosteiro de Refoios"; 

• Aprovação de todas as propostas contidas no Relatório Final, elaborado a 18 de 
março de 2025, adjudicando a empreitada de "Construção de um novo arruamento 
na Freguesia de São Martinho da Gandra", à empresa Martins & Filhos, S.A., pelo 
valor de 627.732,34 € (seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e trinta e dois euros 
e trinta e quatro cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor e aprovação da 
Minuta do Contrato; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução e das peças do procedimento, anúncio, caderno de 
encargos, programa de procedimento, o prazo de execução de 365 dias, opção pelo 
critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, determinada 
através da modalidade monofator, designadamente o preço, nos termos do disposto 
na alínea b), do n.º 1, do artigo 74.0

, do Código dos Contratos Púbicos; designação 
do Júri do procedimento, designação do gestor do contrato e delegação nos termos 
do disposto no n.º 2, do artigo 69.0

, do CCP, no júri do procedimento, as seguintes 
competências: prestar esclarecimentos, nos termos do artigo 50.º do CCP; 
classificar documentos da proposta, ao abrigo do artigo 66.º do CCP; prorrogar o 
prazo fixado para apresentação das propostas, nos termos do disposto nos artigos 
64.0 e 133 .º do CCP; notificar os interessados das decisões da entidade adjudicante 
que apreciem questões que decorram no procedimento, anteriores ao relatório final, 
nos termos do artigo 467.º do CCP; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, anúncio, caderno de 
encargos e programa de procedimento, o prazo de execução de 180 dias, opção pelo 
critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, determinada 
através da modalidade monofator, designadamente o preço, nos termos do disposto 
na alínea b), do n.º 1, do artigo 74.º, do Código dos Contratos Púbicos; designação 
do júri do procedimento, designação do gestor do contrato e delegação nos termos 
do disposto no n.º 2, do artigo 69.º, do CCP, no júri do procedimento, as seguintes 
competências: prestar esclarecimentos, nos termos do artigo 50.º do CCP; 
classificar documentos da proposta, ao abrigo do artigo 66.º do CCP; prorrogar o 
prazo fixado para apresentação das propostas, nos termos do disposto nos artigos 
64.0 e 133.º do CCP; notificar os interessados das decisões da entidade adjudicante 
que apreciem questões que decorram no procedimento, anteriores ao relatório final, 

nos termos do artigo 467.º do CCP; ~ -
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• Aprovação do Quadro de Investimentos Prioritários (2024-2027) para a Área de 
Paisagem Protegida Regional das Lagoas de Bertiandos e São Pedro de Arcos 
(APPRLBSPA); 

• Aprovação do Caderno de Encargos respeitante à "Aquisição de Serviços para a 
Elaboração do Estudo Prévio para Análise de soluções para o problema de 
assoreamento no açude de Ponte de Lima"; 

• Aprovação do Caderno de Encargos respeitante à aquisição de serviços para 
assistência técnica e ações de formação no âmbito do projeto de execução 
"Reabilitação da Margem Direita do Rio Lima e das Margens do Rio Labruja"; 

• Aprovação do Caderno de Encargos respeitante à aquisição de serviços para a 
Produção e Design do Atlas da Fauna e Flora e Inventários de Macroinvertebrados 
Aquáticos e Invertebrados Terrestres da Área Protegida; 

• Aprovação do Caderno de Encargos respeitante à aquisição de serviços para a 
Edição em Suporte de Papel do Atlas da Fauna e Flora da APPRLBSPA; 

• Aprovação do Caderno de Encargos respeitante à aquisição de serviços para a 
Elaboração do Estudo para a Definição de Modelos Agro-silvo-pastoris 
Compatíveis com os Valores Naturais em Presença no Espaço e Definição de 
Propostas de Reordenamento para a Área de Paisagem Protegida Regional das 
Lagoas de Bertiandos e São Pedro de Arcos; 

• Aprovação do Caderno de Encargos respeitante à aquisição de serviços para 
Criação de Plataforma para Consulta do Atlas da Fauna e Flora; 

• Aprovação do Caderno de Encargos respeitante à aquisição de serviços para a 
Recuperação/Manutenção de Áreas de Pastagem Natural, em Propriedades a 
Arrendar pelo Município de Ponte de Lima - Fornecimento de Material e Instalação 
de Vedações; 

• Aprovação do Caderno de Encargos respeitante à aquisição de serviços para 
assistência técnica e ações de formação no âmbito do Projeto de Execução 
"Reabilitação das Margens do Rio Estorãos"; 

• Aprovação da minuta do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de 
Ponte de Lima e a Irmandade de Nossa Senhora da Boa Morte e Senhor do Socorro 
para a "Valorização e Promoção do Santuário da Boa Morte Senhor do Socorro" 
(NORTE2030); 

• Aprovação da minuta do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de 
Ponte de Lima e a Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Maria de Refoios do Lima 
e o Instituto Politécnico de Viana do Castelo para a "Valorização e Promoção do 
Mosteiro de Refoios" (NORTE2030); 

• Aprovação da minuta do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de 
Ponte de Lima e a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de 
Lima para a "Melhoria dos Meios de Combate a Incêndios e EPI da AHBVPL" 
(NORTE2030); 

• Aprovação da alteração à licença de loteamento respeitante ao PIP 17 /25, Alvará de 
Loteamento nº 100/81, Processo de Loteamento nº 100/8 1, sito na Rua Senhor de 
Pias, lote nº 34, da Freguesia da Feitosa, requerido por Padrão Inteligente, Ld.ª.; 

• Deferimento do pedido de isenção de taxas, no montante de 7.611,99€ (sete mil 
seiscentos e onze euros e noventa e nove cêntimos), requerido por Moreias -

A-
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Empreendimentos Turísticos, Ld.a, para a obra sita na Travessa da Cabana, 
Freguesia de Calheiros, ONEREDPDM 111/20; 

• Aprovação da proposta de alteração ao ALTLOTE 20/24, Alvará de Loteamento nº 
2/01, Lote 24, sito na Rua da Quinta de Abade, nºs 38, 46 e 50, Freguesia da Feitosa, 
requerido por Sopimenta & Coelhos - Sociedade Imobiliária, Lda.; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Arca e Ponte de Lima de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 117.505,82 € ( cento e dezassete mil quinhentos 
e cinco euros e oitenta e dois cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua 
de Quingosta e parte da Rua de Bustelinho", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Feitosa de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 59.288,19€ (cinquenta e nove mil duzentos e oitenta e oito 
euros e dezanove cêntimos), destinada à obra de "Alargamento da Rua da Posa" -
Trabalhos a Mais -Adicional à deliberação da Câmara Municipal de 08 de maio de 
2024, a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Gandra de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 48.027,81€ (quarenta e oito mil vinte e sete euros e oitenta e 
um cêntimos), destinada à obra de "Repavimentação da Via e Sobrelargura da Rua 
dos Casais", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Gandra de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 10.017,00€ (dez mil e dezassete euros), destinada à obra de 
"Requalificação da Rua da Igreja Paroquial", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Navió e Vitorino dos Piães de uma 
comparticipação financeira no montante máximo de 109 .241 ,69€ ( cento e nove mil 
duzentos e quarenta e um euros e sessenta e nove cêntimos), destinada à obra de 
"Pavimentação de Vias, Sobrelarguras e Repavimentações Pontuais - Travessa de 
Moldes, Rua da Cunha, Travessa Nossa Senhora de Lurdes, Rua do Fojaco, Rua do 
Balteiro, Rua do Cerejal, Travessa de Almagodo, Rua do Pinheiro, Rua do Guio, 
Rua das Carvalhas, Rua da Devesa, Travessa da Devesa, Rua de Almagodo e Rua 
do Cacheiro", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino das Donas de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 5.128,70€ (cinco mil cento e vinte e oito euros 
e setenta cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua da Cova", a transferir 
à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos 
do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Ribeira de uma comparticipação financeira de 
35.417,78€ (trinta e cinco mil quatrocentos e dezassete euros e setenta e oito 
cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação de edifício municipal - Sede da 
Junta", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Rebordões Souto de uma comparticipação 
financeira no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros), destinada à aquisição de 
viatura para transporte escolar - Adicional à deliberação da Câmara M • cipal de 
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9 de abril de 2024, por alteração da proposta, deliberada pela Assembleia 
Municipal, na sessão realizada a 21 de fevereiro de 2025; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino das Donas de urna comparticipação 
financeira no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros), destinada à aquisição de 
viatura para transporte escolar - Adicional à deliberação da Câmara Municipal de 
13 de junho de 2024, por alteração da proposta, deliberada pela Assembleia 
Municipal, na sessão realizada a 21 de fevereiro de 2025; 

• Aprovação da Adenda ao Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências Limpeza e Recolha de Resíduos, a celebrar entre o Município de 
Ponte de Lima e a Freguesia de Estorãos - Submeter à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal; 

• Aprovação da Adenda ao Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências Limpeza e Recolha de Resíduos, a celebrar entre o Município de 
Ponte de Lima e a Freguesia de Navió e Vitorino dos Piães - Submeter à apreciação 
e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da Adenda ao Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências Limpeza e Recolha de Resíduos, a celebrar entre o Município de 
Ponte de Lima e a Freguesia de Gondufe - Submeter à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal; 

• Aprovação da 2.ª Adenda ao Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências Limpeza e Recolha de Resíduos, a celebrar entre o Município de 
Ponte de Lima e a Freguesia de Refoios do Lima - Submeter à apreciação e 
aprovação da Assembleia Municipal; 

• Manifestação do interesse e disponibilidade do Município para acolher alunos do 
Mestrado em Enfermagem Veterinária Médico-Cirúrgica, proporcionando-lhes a 
oportunidade de desenvolverem as suas teses em ambiente não académico, 
reconhecendo a importância da investigação aplicada para continuar a melhorar o 
nível dos cuidados de enfermagem veterinária, acreditando que a colaboração com 
a sociedade e comunidades é fundamental para impulsionar o desenvolvimento das 
ciências veterinárias; Disponibilização das instalações municipais e experiência 
para apoiar projetos de mestrado que estejam alinhados com as nossas áreas de 
atuação, promovendo a integração dos estudantes num ambiente dinâmico e 
orientado para a aplicação prática do conhecimento; 

• Aprovação do Plano de Transportes Escolares do Município de Ponte de Lima 
respeitante ao Ano Letivo 2025/2026; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IVA incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para os meses de maio e junho de 2025; 

• Aprovação do montante financeiro a atribuir a cada uma das explorações, como 
forma de um incentivo para a comparticipação dos custos de exploração, de acordo 
com o disposto no artigo 8.0 do Regulamento Municipal de Incentivo à Produção 
Pecuária em Ponte de Lima, pagamento das candidaturas, respeitante ao Programa 
de Incentivo à Produção Pecuária 2024; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) 
arborização - P _ARB_065120, requerido por Altri Florestal, S.A, considerando o 
estabelecido no PDM e no PMDFCI, devendo cumprir com a legislação em vigor e 
com as recomendações estabelecidas na informação técnica, com a r omendação 
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de na zona junto à habitação, ou criarem um afastamento maior ou então criarem 
uma zona de árvores de folha caduca; 

• Aprovação do Protocolo de Formação em Contexto de Trabalho a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e o Agrupamento de Escolas de Ponte de Lima - Curso 
Profissional de Técnico de Instalações Elétricas; 

• Aprovação da Adenda ao Protocolo de Execução celebrado a 13 de junho de 2024, 
no Âmbito do Orçamento Participativo de Ponte de Lima, a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e o Agrupamento nº 809 de Rebordões Santa Maria do 
Corpo Nacional de Escutas; 

• Aprovação da Minuta do Protocolo de Descentralização Cultural a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e o Grupo de Teatro Acorda; 

• Autorização da venda do livro "Ponte de Lima Na Vida e Obra de Camilo", ao 
público, pelo preço unitário de 8,00€ (oito euros), com IVA incluído à taxa legal em 
vigor; 

• Autorização da venda do livro "D. Teresa, a Primeira Rainha de Portugal: Mãe de 
Reis e Avó de Impérios", ao público, pelo preço unitário de 5,00€ (cinco euros), 
com IVA incluído à taxa legal em vigor; 

• Autorização da venda do livro "Rainha D. Teresa <e Fez Vila o Lugar de Ponte", 
ao público, pelo preço unitário de 10,00€ (dez euros), com IVA incluído à taxa legal 
em vigor; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
31 de março de 2025, de autorização da utilização de salas e cozinha no Palacete da 
Villa Moraes, no dia 31 de março de 2025, no âmbito do projeto alimentação Alto 
Minho, àADRIL Vale do Lima, Adriminho, CIM Alto Minho e IPVC; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
30 de março de 2025, de autorização da utilização do refeitório da EB António 
Feijó, no dia 5 de abril de 2025, com isenção de 60% das tarifas devidas ao 
Município; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
17 de março de 2025, de autorização de utilização das vias municipais, no decorrer 
do evento desportivo "5.ª Clássica de Viana", a realizar no dia 6 de abril de 2025, 
com início e término na cidade de Viana do Castelo, com passagem pelo Concelho 
de Ponte de Lima, nomeadamente nas Freguesias de Poiares, Navió e Vitorino dos 
Piães, Facha, Seara e Vitorino das Donas; 

• Autorização da utilização das vias municipais no decorrer do evento desportivo 
"Galos Coura MTB Challenge", a realizar no dia 24 de maio de 2025, com início e 
tennino no Concelho de Paredes de Coura, com passagem pelo Concelho de Ponte 
de Lima, nomeadamente nas Freguesias de Poiares, Navió e Vitorino dos Piães, 
Facha, Seara, Correlhã, Arca e Ponte de Lima, Arcozelo, Refoios do Lima, Pontão, 
S. Pedro D'Arcos, Bertiandos, Estorãos e Cabração e Moreira do Lima; 

• Autorização da utilização do Pavilhão de Feiras e Exposições e Expolima, pela 
DROPPT, nos dias 30 e 31 de agosto de 2025, para a realização do evento 
"DROPPT 2025", mediante o pagamento de 2.000,00€ (dois mil euros), acrescido 
de IVA á taxa legal em vigor, valor que deverá ser liquidado antes da realização do 
evento, situação que será verificada no dia do evento com a apresentação do 
comprovativo do pagamento emitido pelo Município ao resp4 ela abertura 
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do acesso ao Pavilhão de Feiras e Exposições, ficando desde já advertido que sem 
o comprovativo do pagamento não será permitido o acesso e utilização autorizada; 

• Autorização da utilização da Expolima pelo Corpo Nacional de Escutas, entre os 
dias 25 a 30 de julho de 2025, com isenção das taxas devidas ao Município, para a 
realização do 16TH Moot World Scout Mondial Portugal 2025; 

• Aprovação do Protocolo de Execução no âmbito do Orçamento Participativo de 
Ponte de Lima, a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e o Agrupamento de 
Escolas de Freixo; 

• Aprovação do Protocolo de Execução no âmbito do Orçamento Participativo de 
Ponte de Lima, a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e o Agrupamento de 
Escolas de Freixo; 

• Aprovação do Protocolo de Execução no âmbito do Orçamento Participativo de 
Ponte de Lima, a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e o Agrupamento de 
Escolas António Feijó; 

• Aprovação do Protocolo de Execução no âmbito do Orçamento Paiiicipativo de 
Ponte de Lima, a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e a Freguesia da 
Con-e lhã; 

• Aprovação do Protocolo de Execução no âmbito do Orçamento Paiiicipativo de 
Ponte de Lima, a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e a Freguesia de S. 
Pedro D' Arcos; 

• .L\p:cYv2ç2o de Protocolo de E:-:ec1..~ç2a nc §lrnbito de Orç2!!:.ento P~rtic:ip2.tlvQ de 
Ponte de Lima, a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e a ALAAR -
Associação Limiana dos Amigos dos Animais de Rua; 

• Aprovação do Protocolo de Execução no âmbito do Orçamento Participativo de 
Ponte de Lima, a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e a ACORDA -
Associação Cultural Ocupacional Recreativa e Despo1iiva de Anais; 

• Aprovação da listagem relativa à atribuição das subvenções da 1 .ª Fase de 
Candidaturas apresentadas ao Centro Com Vida 2025; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
3 de abril de 2025, de autorização da utilização do Pavilhão Municipal pela 
Associação de Basquetebol de Viana do Castelo, a título gratuito, nos dias 7, 8, 12, 
14, 15, 16 e 17 de abril de 2025, para a realização de treinos das seleções distritais; 

• Aprovação do Protocolo de Formação em Contexto de Trabalho do Curso Técnico 
de Turismo Ambiental e Rural, a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e o 
Agrupamento de Escolas de Monse1nte; 

• Aprovação do Regulamento Interno da Creche das Lagoas; 
• Aprovação do Regulamento Interno da Creche da Gandra; 
• Aprovação dos documentos de Prestação de Contas do ano 2024, nos termos do 

disposto na alínea i), do n.0 1, do artigo 33.0
, do Anexo 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, cuja situação financeira, monetária e económica 
a seguir se sintetiza: total do ativo: 201.409.179,97€; total do património líquido: 
160.887.141,52€; total passivo: 40.522.038,45€; total dos rendimentos: 
38.713145,01 €; total dos gastos: 39.724.129,32€; resultado líquido: 1.011.007,34€; 
total de Pagamentos: 40.807.250,71€; total de Recebimentos: 54.991.157,72€; 
saldos iniciais e finais do desempenho orçamental ( de operações orçamentais e de 
operações de tesouraria): saldos iniciais do desempenho tal: operações 
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orçamentais: 10.398.434,50€; operações de tesouraria: 1.326.050,77€; saldos finais 
do desempenho orçamental: operações orçamentais: 14.183.907,01 €; operações de 
tesouraria: 1.435.456,90€ - Remeter à apreciação e aprovação da Assembleia 
Municipal, nos termos do disposto na alínea ccc), do n.0 1, do artigo 33.º e para 
efeitos da alínea 1), do n.0 2, do artigo 25.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual; 

• Aprovação da proposta de modificação aos documentos previsionais de 2025 - 2.ª 
Revisão Orçamental, com a criação de um novo plano com a designação 
"Associação Centro de Valorização e Transferência de Tecnologia (CVTT) 3AR -
Agricultura, Ambiente, Alimentação e Recursos" - Submeter à apreciação e 
aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação dos estatutos da "Associação Centro de Valorização e Transferência de 
Tecnologia (CVTT) 3AR - Agricultura, Alimentação e Recursos", bem como a 
participação do Município de Ponte de Lima enquanto Município/ Associado 
Fundador, na constituição da Associação Centro de Valorização e Transferência de 
Tecnologia (CVTT) 3AR - Agricultura, Alimentação e Recursos, no máximo de 
25% do capital social - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 
Municipal, a proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal, de 3 de abril de 
2025, de aprovação dos estatutos e de autorização da participação do Município de 
Ponte de Lima como Município/ Associado Fundador na constituição da 
"Associação Centro de Valorização e Transferência de Tecnologia (CVTT) 3AR -
Agricultura, Ambiente, Alimentação e Recursos", de acordo com o disposto na 
alínea u), do n.0 1, do artigo 25°, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 600,00€ (seiscentos euros), à Associação 
Cais do Lethes, destinado a custear despesas com as atividades destinadas aos 
participantes do Programa de Férias para a Inclusão - Páscoa 2025; 

Além das deliberações da Câmara Municipal outras acções foram desenvolvidas no âmbito da 
Actividade Municipal das quais se destaca: 

• Reunião com a Comandante Distrital da PSP de Viana do Castelo; 
• Participação da Abertura Oficial da Feita 100% AgroLimiano; 
• Participação da Conferência "A Cooperação Municipal Internacional para o 

Desenvolvimento"; 
• Participação na Abertura da Exposição "Ponte de Lima 900 Anos do Foral - 1125 -

2025 ", na Assembleia da República; 
• Participação nas Comemorações do Dia de Ponte de Lima; 
• Participação na Gala de abertura da Região Europeia da Gastronomia e Vinhos 

2025; 
• Reunião com o Presidente do Conselho de Administração da ULSAM; 
• Reunião com os Empresários do Granito do Concelho; 
• Participação da Abertura Oficial da Feira do Ambiente e Ambientes; 
• Participação na apresentação do livro "Ponte de Lima na Vida e Obr 
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• Participação na apresentação do Guia de Viagens Ponte de Lima. Terra Mais Linda 
nunca Encontrei; 

• Reunião na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região Norte -
CCDR-Norte; 

• Participação na Assembleia Geral da ADAM; 
• Participação na Assembleia de Acionistas das Águas de Portugal; 
• Participação na Assembleia Geral das Águas de Portugal; 
• Participação da Assembleia Geral da Associação Concelhia das Feiras Novas 
• Participação na Assembleia Geral da RESULIMA; 
• Participação na Assembleia Geral da ADRIL; 
• Participação nas Comemorações do 38°. Aniversário da Casa do Concelho de Ponte 

de Lima; 
• Participação na Assembleia Geral da Casa do Concelho de Ponte de Lima; 
• Participação na Sessão Comemorativa dos 30 anos do Serviço de Reumatologia da 

ULSAM; 
• Participação na Apresentação Pública do Painel "Presidentes da Assembleia 

Municipal desde 1977" e da Emissão de selos da República comemorativa dos 900 
anos de Ponte de Lima; 

• Participação na Cerimónia da Bênção de Viatura Na Freguesia de Cabração e 
Moreira do Lima; 

• Participação nas Reuniões do Conselho Intermunicipal da CIM Alto Minho; 
• Participação nas Reuniões da Comissão Diretiva da Área de Paisagem Protegida 

das Lagoas de Bertiandos e S. Pedro d' Arcos; 
• Participação nas Reuniões da Comissão de Proteção a Crianças e Jovens em Risco; 
• Participação nas Reuniões da Entidade Regional de Reserva Agrícola Nacional; 
• Reunião com vários investidores; 
• Realização de reunião de trabalho com Juntas de Freguesia; 
• Realização de reuniões de trabalho com Associações e outras Entidades Concelhias; 
• Participação nas Cerimónias de Abertura de Exposições; 
• Participação nas Cerimónias de Lançamento de Publicações; 
• Participação nos Festivais de Folclore; 
• Participação em diversas ações de interesse Municipal, nomeadamente seminários, 

encontros e conferências promovidas no Concelho e fora deste; 
• Participação em diversas ações de carácter social, cultural e económico 

desenvolvido no Concelho e no seu exterior; 

Ponte de Lima, 11 de abril de 2025 

O Presidente da Câmara 

~ ~ -
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Ponte I> Lima 

INDICADORES RELATIVOS À SITUAÇÃO FINANCEIRA 

DA AUTARQUIA-16 DE ABRIL DE 2025 

DESIGNAÇÃO 

li 
VALOR 

1 

(Euros) 

Empreiteiros 557.435,20€ 

Fornecedores de bens e serviços 1.049.179,00€ 

Saldos devedores 

Encargos com empréstimos 75.366,35€ 
bancários 

1 

Disponibilidades 

1 

16.009.037,55€ 1 
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